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COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS,
READAPTAÇÃO E APOSENTADORIA DESPACHO Nº 01,

DE 7 DE ABRIL DE 2026

DESPACHO DO COORDENADOR

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

AMANDA DE PAULA FERREIRA - 448***702 - NI 1533326 - Processo SEI nº 009.00000631/2026-22 -
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, inapto para o desempenho das atribuições
do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002. O candidato poderá requerer a realização de
junta médica no prazo de 02 (dois) dias a contar desta publicação.

GABRIEL FERNANDO SOARES SANTOS - 324***87 - NI 1255037 - Processo SEI nº 009.00000678/2026-
96 - Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa
com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº
683, de 18 de setembro de 1992.

GIAN LUCCA DU MONT SANTORO - 508***01 - NI 1533323 - Candidato não compareceu à perícia
médica agendada.

IAN CARVALHO LIMA - 200***47728 - NI 1533331 - Candidato não compareceu à perícia médica
agendada.

ISABELLA CHIQUINI BUGALHO - 539***766 - NI 1533320 - Processo SEI nº 009.00000690/2026-09 -
Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992.

JHON WESLEY DE JESUS RODRIGUES - 440***70 - NI 1533335 - Processo SEI nº 009.00000665/2026-17
- Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992.

LUCAS WHITAKER PIAI - 411***8796 - NI 1532717 - Candidato não compareceu à perícia médica
agendada.
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LUIZ PEDRO PEREIRA GOMES JUNIOR - 245***713 - NI 1533336 - Candidato não compareceu à perícia
médica agendada.

MARCIO DA ROCHA MAGLIANO - 101***51 - NI 1533307 - Processo SEI nº 009.00000682/2026-54 -
Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992.

MICHEL DE OLIVEIRA GUIJARRO - 486***123 - NI 1533333 - Processo SEI nº 009.00000686/2026-32 -
Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992.

MURILO BAGNARIOLLO CORTEZ - 473***422 - NI 1533318 - Processo SEI nº 009.00000707/2026-10 -
Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992.

PEDRO HENRIQUE ALMEIDA QUEIROZ - 016***390 - NI 1531858 - Processo SEI nº 009.00000691/2026-
45 - Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa
com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº
683, de 18 de setembro de 1992.

RODRIGO FERNANDES DA SILVA DE OLIVEIRA - 202***58 - NI 1533321 - Candidato não compareceu à
perícia médica agendada.

VINICIUS AGUILLAR DE PAIVA ALMEIDA - 201***622 - NI 1533324 - Processo SEI nº
009.00000716/2026-19 - Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o
candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

VITOR LUIZ ZANINI MARTINS VALERO - 456***02 - NI 1533325 - Processo SEI nº 009.00000725/2026-
00 - Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº
13.146/2015, não compatível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, inapto para o desempenho das atribuições
do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002. O candidato poderá requerer a realização de
junta médica no prazo de 02 (dois) dias a contar desta publicação.

PODER JUDICIARIO

GABRIEL LUIZ POMARI - 473***66 - NI 1474555 - Fica suspenso por 104(cento e quatro) dias a contar
de 16/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, da Secretaria da TRIBUNAL DE JUSTICA,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

JOAO PEDRO COELHO ALEXANDRE - 499***27 - NI 1533008 - Fica suspenso por 106(cento e seis) dias
a contar de 17/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
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referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, da Secretaria da TRIBUNAL DE
JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

SECRETARIA DA SAUDE

WILLIAM DE ALMEIDA CRUZ - 117***94610 - NI 1533267 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 02/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de MEDICO I, do SECRETARIA DA SAUDE, observando-se o previsto no artigo 9º e
parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

AUGUSTO GUERINO LIVANI - 468***157 - NI 1532016 - Fica suspenso por 12(doze) dias a contar de
17/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de TECNICO MECANICO, da Secretaria da UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

GIULIA TEIXEIRA FIOROTTO - 199***88 - NI 1532822 - Fica suspenso por 107(cento e sete) dias a
contar de 17/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de TECNICO EM ADMINISTRACAO, da Secretaria da UNICAMP
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da
Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

LUCIANO CESAR GARCIA PINTO - 328***466 - NI 1533375 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias
a contar de 02/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR I, do UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

RUBEN EDUARDO KRASNIAK - 548***6 - NI 1532788 - Fica suspenso por 94 (noventa e quatro) dias a
contar de 16/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de MEDICO PSIQUIATRA, da Secretaria da UNICAMP UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18,
de 29/04/15.

SAON CRISPIM VIEIRA - 126***77 - NI 1533285 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de
02/04/2026, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR I, UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15. O candidato
deverá digitalizar e anexar os laudos dos exames complementares solicitados em 02/04/2026, no
prazo máximo 90 (noventa) dias do início da suspensão, por meio do sistema eletrônico
disponibilizado pelo DPME, tendo em vista a necessidade de avaliação dos exames apresentados pelo
médico perito.
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